
 

 

Edital de Pregão Presencial nº 06/2015 
 

Processo nº 08335.004802/2015-11 
 

Anexo VII 
 

DECLARAÇÃO DE ME/EPP, INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO, DECLARAÇÃO 
REFERENTE AO NÃO-EMPREGO DE MÃO-DE-OBRA DE MENOR E DECLARAÇÃO 
DE ACEITAÇÃO E CONHECIMENTO DAS EXIGÊNCIAS DOS TERMOS DO EDITAL 

 
(nome empresarial da 
licitante:)_________________________________________________, inscrita no CNPJ 
N.º : ______________________ com sede na (endereço 
completo:)_______________________________________________________________
_____, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a) 
_______________________________ infra-assinado(a), portador(a) da Carteira de 
Identidade n.º _________________________ e do CPF/MF n.º 
________________________________________, DECLARA expressamente, sob as 
penas da Lei,  que: 
 

a)  que cumpre os requisitos estabelecidos no Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 
de dezembro de 2006, alterada pela Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, em seu Art. 
34, que essa Empresa/Cooperativa está apta a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido nos artigos 42 ao 49 da referida Lei Complementar. 
 
b) até a presente data inexistem fatos supervenientes a seu cadastro junto ao SICAF, 
impeditivos para sua habilitação no presente certame licitatório, estando ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores impeditivas de tal habilitação.  
 
b) não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso, insalubre ou 
menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a 
partir de quatorze anos. 

Ressalva: emprega menor,  a partir de quatorze anos na condição de aprendiz (   ). 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

 

c) Estamos cientes das exigências de todos os termos do Edital, as quais aceitamos e 
concordamos integralmente. 

 

__________________ , _________ de _______________ de 2015. 
 
______________________________________________ 
(assinatura do responsável pela empresa) 
 
 
OBS.: 
Esta declaração deverá ser inserida no envelope n.° 1 – “Documentos de Habilitação”. 
 


